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EFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N2 1.811, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Concede T ítu lo  de U tilidade Pública  
M u n ic ip a l à Associação B en e ficen te  
N ossa Senhora  de Fátim a de 
M aracanaú, e adota outras  
pro v id ên c ia s.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I 2. Fica concedido o T ítulo de U tilidade Pública M unicipal à A ssociação 
B eneficente N ossa Senhora de M aracanaú, fundada em 29 de novem bro de 2006, CNPJ 
n2 08 .632.193/0001-05, localizada no bairro C olônia A ntônio Justa , sito na Rua Edite 
Jorge da Silva, n2 1.340, neste M unicípio

O R IU N D A  DO P R O J E T O  DE L E I  N 2 
135/2011 DE A U T O R IA  DO V E R E A D O R  
J O S É  V A LD EM I G O M E S  P E IX O T O  
(D E M IR  P E IX O T O ) .

Rua 01, n2 652, Conjunto Novo Maracanaú, Maracanaú, Ceará
CEP 61.905-430


